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RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

PODER EXECUTIVO 

Dada a sua relevância, o Controle Interno na Administração Pública constitui determinação de índole 
constitucional. Dispõe o artigo 31 da Constituição Federal que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na 
forma da lei. Por sua vez o artigo 74 da Magna Carta estabelece que o Sistema de Controle Interno deve ter atuação 
sistêmica e integrada com o controle externo exercido pelo Poder Legislativo, com apoio do Tribunal de Contas. Veja-se: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

A Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal que 
tem por escopo fundamental o equilíbrio das contas públicas, demonstra claramente ser imprescindível a existência e, 
principalmente, a eficiência do Controle Interno para a consecução de tal desiderato. O artigo 59 da LRF dispõe: 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, 
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: 
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; 
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.  

A nível estadual a Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000) 
dispõe sobre o controle interno em seus artigos 60 a 64. Importante salientar o conteúdo do artigo 61 do referido diploma 
legal: 

Art. 61. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de controle interno deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades: 
I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de Contas do Estado, programação de auditorias contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal os respectivos relatórios; 
II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer; e 
III - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer 
das ocorrências referidas no caput do art. 10 desta Lei.  

No âmbito municipal a instituição, organização, atribuições, atividades e demais disposições relativas ao Sistema 
de Controle Interno estão estabelecidas em Lei Municipal. O município estruturou o Controle Interno através de decreto, 
visando dar suporte ao Sistema de Controle Interno Municipal, bem como cumprir o que determina o disposto no artigo 113 
da Constituição Federal de 1988, artigo 119 da Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Complementar Estadual nº 246, de 
09 de junho de 2003. 
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Considerações Iniciais  

O órgão central de Controle Interno do Município de Belmonte, no exercício de sua missão 

institucional, respaldado pela Lei Complementar Municipal n° 42/2020 e na Instrução Normativa TC 

SC n° 20/2015, elaborou o presente relatório referente ao exercício financeiro de 2021.  

I - Informações e Análise Sobre Matéria Econômica, Financeira, Administrativa e Social 

O Poder Executivo tem sua sede administrativa na Rua Engenheiro Francisco Passos, 133 – 

Centro -CEP: 89925-000 – Belmonte – SC, inscrição no CNPJ 80.912.108/0001-90, telefone (49) 

3625-0066, e-mail: administracao@belmonte.sc.gov.br e site: https://www.belmonte.sc.gov.br.  

Para os diversos serviços públicos prestados aos munícipes, o poder executivo municipal 

possuía em 2021 uma estrutura administrada composta do Gabinete do Prefeito e 7 Secretarias. 

Contando, em dezembro de 2021, com um quadro de 142 servidores, dentre servidores efetivos, 

temporários, empregados públicos e comissionados, lotados nos mais diversos órgãos da 

administração. 

O Município está estruturado com 7 Secretarias: 

a) Secretaria de Administração;  

b) Secretaria de Assistência Social; 

c) Secretaria da Saúde; 

d) Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo; 

e) Secretaria da Agricultura 

f) Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo;  

g) Secretaria Municipal de Educação;  

a) Análise da situação Econômica e financeira do Município 

Principais indicadores financeiros e econômicos  

Liquidez Financeira  Até Período  

(+) Ativo Financeiro 6.371.270,02 

(-) Passivo Financeiro 1.042.643,37 

Deficit/Superávit  5.328.626,65  

Liquidez Corrente  Até Período  

(+) Ativo Circulante 6.593.278,65 

(-) Passivo Circulante 853.451,25 

Deficit/Superávit  5.739.827,40  

Despesa Corrente X Receita Corrente  No Período  Até Período  

(-) Despesas Correntes 482.584,86 15.760.440,01 

(+) Receitas Correntes 2.025.603,12 18.625.837,22 

mailto:administracao@belmonte.sc.gov.br
https://www.belmonte.sc.gov.br/
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(+) Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Superávit  1.543.018,26  2.865.397,21  

%  84,62  

Evolução do Patrimônio Liquido  Até Período  

(+) PL Final 23.264.320,18 

(-) PL Inicial 23.264.320,18 

Deficit/Superávit  0,00  

Fonte: FAEE Sistemas 

b) Análise sobre a Situação Administrativa 

Políticas de Recursos Humanos 

 O controle da frequência dos servidores municipais é realizado por meio de ponto eletrônico, 

presente em todas as secretarias.  

Condições de trabalho  

 Analisando as condições de trabalho (materiais, mobiliário, infraestrutura) constatou-se uma 
boa estrutura.  

Política de Treinamentos 

 O Município de Belmonte-SC não dispõe de uma política coordenada de treinamento para os 
servidores, porém, são disponibilizadas oportunidades de participação em cursos, eventos, 
congressos 

II - Descrição Analítica dos Programas do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimentos, com Indicação das Metas Físicas e Financeiras Previstas e Executadas de 
Acordo com o Estabelecido na LOA.  

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 
 

III - Informações e Análise Sobre a Execução do Plano Plurianual e Prioridades Escolhidas Pelo 
Município na LDO, Bem Como a Execução das Metas Escolhidas Pela População em Audiência 
Pública. 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 
 

IV - Análise de Execução dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das 
Empresas em que o Município, Direta ou Indiretamente, Detenha a Maioria do Capital Social 
com Direito a Voto. 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

V - Análise Comparativa Entre a Programação e a Execução Financeira de Desembolso 
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Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar, Liquidados e Não Liquidados Existentes ao Final do 
Exercício, Bem Como Sobre as Despesas de Exercícios Anteriores Registradas no Balanço 
Geral.  

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

VII - Demonstrativo dos Valores Mensais Repassados no Exercício ao Tribunal de Justiça para 
Pagamento de Precatórios. 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

VIII – Desempenho da Arrecadação 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 
 

IX - Avaliação do Cumprimento dos Limites Previstos na Lei Complementar nº 101/2000 
Relativos a Despesas com Pessoal, Operações de Crédito, Endividamento e do Cumprimento 
das Metas Fiscais. 

Dispõe o artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 
Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  
I - União: 50% (cinquenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

O artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que: 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 
(.....)  
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;  
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.  

O parágrafo único do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece como limite prudencial o valor de 
gastos com pessoal até o limite de 95% do percentual máximo estabelecido. Ultrapassado o limite prudencial medidas de 
contenção de gastos deverão ser adotadas. Veja-se a redação do mencionado parágrafo único do artigo 22 da LRF: 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao 
Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de 
sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição;  
II - criação de cargo, emprego ou função;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente 
de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;  
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações 
previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  
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Despesa com Pessoal: 

Gastos com Pessoal No Exercício  Limite  Atingido  

Consolidado  
Prudencial  57,0%  R$ 10.616.727,22  

44,02%  R$ 8.199.538,77  
Máximo  60,0%  R$ 11.175.502,33  

Executivo  
Prudencial  51,3%  R$ 9.555.054,49  

40,72%  R$ 7.585.279,92  
Máximo  54,0%  R$ 10.057.952,10  

Legislativo  
Prudencial  5,7%  R$ 1.061.672,72  

3,30%  R$ 614.258,85  
Máximo  6,0%  R$ 1.117.550,23  

Fonte: FAEE Sistemas 

Operações de Crédito 

Demonstrativo  No Período  Até Período  

Apuração  Valor  % Sobre RCL  

Receita Corrente Liquida  18.625.837,22  -  

Total Considerado para Fins de Apuração  0,00  0,00  

Limite Geral Definido Por Resolução 2.980.133,96 16,00 

Limite Alerta 2.682.120,56 14,40 

Fonte: FAEE Sistemas 

Demonstrativo das Metas Fiscais 

Especificação  Fixadas na LDO  Execução  Diferenças  

Receita Total  0,00  19.572.636,80  -19.572.636,80  

Receitas Primárias (I)  15.493.260,00  19.502.491,22  -4.009.231,22  

Despesa Total  0,00  16.492.369,22  -16.492.369,22  

Despesas Primárias (II)  20.732.751,02  16.492.369,22  4.240.381,80  

Resultado Primário (III) = (I - II)  -5.239.491,02  3.010.122,00  -8.249.613,02  

Resultado Nominal  0,00  -2.776.534,12  2.776.534,12  

Dívida Pública Consolidada  0,00  0,00  0,00  

Dívida Consolidada Líquida  0,00  0,00  0,00  

Fonte: FAEE Sistemas 

 

X - Avaliação do Cumprimento dos Limites Constitucionais de Aplicação em Saúde e Educação, 
Previstos nos arts. 198 e 212 da Constituição Federal. 

A Magna Carta da República Federativa do Brasil e a legislação infraconstitucional, com o intuito de nortear as 
ações e projetos de governo, estabelecem limites mínimos na aplicação de recursos públicos (em educação e saúde, por 
exemplo) e também limites máximos de gastos (como em relação a pessoal). O escopo de tais medidas é de certa forma, 
reduzir o poder discricionário do administrador público na aplicação dos recursos financeiros oriundos da arrecadação dos 
tributos, priorizando áreas consideradas essenciais e coibindo abusos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu como condição para o recebimento recursos de convênios, 
acordos e ajustes (transferência voluntária), o atendimento de várias exigências, dentre elas o cumprimento dos limites 
constitucionais. Veja-se o disposto no § 1º do artigo 25 da LRF: 
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Art. 25......... 
§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  
I - existência de dotação específica; 
II - (VETADO) 
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de 
contas de recursos anteriormente dele recebidos; 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a 
Pagar e de despesa total com pessoal; 
d) previsão orçamentária de contrapartida.  

Dentre outras atribuições, constitui ação imprescindível do Sistema de Controle Interno o acompanhamento e 
verificação do cumprimento dos limites constitucionais e legais máximos e mínimos, como condição de eficácia da ação 
administrativa. 

Aplicação de Recursos em Saúde 15% 

    Dispõe o Artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) que até o exercício financeiro de 
2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  

Atualmente o percentual mínimo de aplicação já está consolidado em 15% da receita do Município. 

No exercício em análise foram empenhadas despesas em ações e serviços públicos de saúde na ordem de R$ 
2.855.212,55 correspondente a 17.43% das receitas provenientes de impostos e transferências, resultando em uma 
Aplicação à maior no valor de R$ 398.184,55 equivalente a 2.43% ,acima do limite mínimo. Verifica-se o CUMPRIMENTO 
do disposto no artigo nº 198 da Constituição Federal e § 1º do artigo 77 do Ato das Disposições constitucionais transitórias - 
ADCT. 

Demonstrativo da Despesa Empenhada  No Exercício  

Receita Bruta de Impostos e Transferências (IV) 16.380.186,64 

Despesas por Função/Subfunção (VI) 3.991.563,55 

Deduções (VII+VII) 1.136.351,00 

Despesas Para Efeito de Cálculo (VI) - (VII+VIII) 2.855.212,55 

Mínimo a ser aplicado 2.457.028,00 

Aplicação à maior 398.184,55 

Percentual Aplicado (VI) - (VII + VIII) / (IV) x 100 17,43 

Superávit 2,43 

Fonte: FAEE Sistemas 

No exercício em análise foram liquidadas despesas em ações e serviços públicos de saúde na ordem de R$ 
2.851.968,23 correspondente a 17.41% das receitas provenientes de impostos e transferências, resultando em uma 
Aplicação à maior no valor de R$ 394.940,23 equivalente a 2.41% ,acima do limite mínimo. Verifica-se o CUMPRIMENTO 
do disposto no artigo nº 198 da Constituição Federal e § 1º do artigo 77 do Ato das Disposições constitucionais transitórias - 
ADCT. 

Demonstrativo da Despesa Liquidada  No Exercício  

Receita Bruta de Impostos e Transferências (IV) 16.380.186,64 

Despesas por Função/Subfunção (VI) 3.985.209,20 

Deduções (VII+VII) 1.133.240,97 

Despesas Para Efeito de Cálculo (VI) - (VII+VIII) 2.851.968,23 

Mínimo a ser aplicado 2.457.028,00 

Aplicação à maior 394.940,23 

Percentual Aplicado (VI) - (VII + VIII) / (IV) x 100 17,41 

Superávit 2,41 

Fonte: FAEE Sistemas 
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Aplicação de 25% dos Recursos de Impostos e Transferências Constitucionais recebidas na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

O artigo 212 da Constituição Federal estabelece que a União aplicará anualmente, nunca menos de dezoito, e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

No exercício analisado, o Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino, comparando a 
Despesa Empenhada o montante de R$ 4.994.121,83 correspondente a 29.10% da receita proveniente de impostos e 
transferências, sendo Aplicado à Maior o valor de R$ 703.240,64 que representa SUPERÁVIT de 4.10% CUMPRINDO o 
disposto no artigo nº 212 da Constituição Federal. 

Demonstrativo da Despesa Empenhada  No Exercício  

Receita bruta de Impostos e Transferências(IV) 17.163.524,75 

Despesas por função/subfunção(IX) 4.242.690,67 

Deduções(X+XI) 709.928,36 

Resultado líquido da transf. do FUNDEB (VI-VII) - Perda -1.461.359,52 

Despesas para efeito de cálculo((IX)-(X+XI+VIII)) 4.994.121,83 

Mínimo a ser aplicado 4.290.881,19 

Aplicado à Maior 703.240,64 

Percentual aplicado 29,10 

Superávit 4,10 

Fonte: FAEE Sistemas 

No exercício analisado, o Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino, comparando a 
Despesa Liquidada o montante de R$ 4.818.103,20 correspondente a 28.07% da receita proveniente de impostos e 
transferências, sendo Aplicado à Maior o valor de R$ 527.222,01 que representa SUPERÁVIT de 3.07% CUMPRINDO o 
disposto no artigo nº 212 da Constituição Federal. 

Demonstrativo da Despesa Liquidada  No Exercício  

Receita bruta de Impostos e Transferências(IV) 17.163.524,75 

Despesas por função/subfunção(IX) 3.747.027,04 

Deduções(X+XI) 390.283,36 

Resultado líquido da transf. do FUNDEB (VI-VII) - Perda -1.461.359,52 

Despesas para efeito de cálculo((IX)-(X+XI+VIII)) 4.818.103,20 

Mínimo a ser aplicado 4.290.881,19 

Aplicado à Maior 527.222,01 

Percentual aplicado 28,07 

Superávit 3,07 

 
Fonte: FAEE Sistemas 

Aplicação de 70% dos Recursos do FUNDEB na Valorização dos Profissionais do Magistério da 
Educação Básica 

Dispõe o inciso XII do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006 que proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 
exercício.  
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No exercício analisado, o Município realizou despesas Empenhadas com a remuneração dos profissionais do 
magistério no valor de R$ 1.287.075,44 correspondente a 78.43% dos recursos do FUNDEB recebidos no exercício. 
Constata-se uma Aplicação à Maior no montante de R$ 138.269,44 equivalente a 8.43% , CUMPRINDO o estabelecido no 
artigo 60, § 5º do Ato das Disposições Constitucionais transitórias e no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96. 

Demonstrativo da Despesa Empenhada  No Exercício  

Receita do FUNDEB Recebida no Exercício (I) 1.641.151,40 

Mínimo à ser Aplicado 1.148.806,00 

Despesas para Efeito de Cálculo (II) 1.287.075,44 

Aplicação à Maior 138.269,44 

Percentual Aplicado (II) / (I) x 100 78,43 

Superávit 8,43 

Fonte: FAEE Sistemas 

No exercício analisado, o Município realizou despesas Liquidadas com a remuneração dos profissionais do 
magistério no valor de R$ 1.287.075,44 correspondente a 78.43% dos recursos do FUNDEB recebidos no exercício. 
Constata-se uma Aplicação à Maior no montante de R$ 138.269,44 equivalente a 8.43% , CUMPRINDO o estabelecido no 
artigo 60, § 5º do Ato das Disposições Constitucionais transitórias e no artigo 7º da Lei Federal nº 9.424/96. 

Demonstrativo da Despesa Liquidada  No Exercício  

Receita do FUNDEB Recebida no Exercício (I) 1.641.151,40 

Mínimo à ser Aplicado 1.148.806,00 

Despesas para Efeito de Cálculo (II) 1.287.075,44 

Aplicação à Maior 138.269,44 

Percentual Aplicado (II) / (I) x 100 78,43 

Superávit 8,43 

Fonte: FAEE Sistemas 

Aplicação de 90% dos Recursos do FUNDEB  

Estabelece o artigo 21 da Lei Federal n° 11.494/2007 que regulamenta o FUNDEB: 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações 
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 
70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal. 

§ 2oAté 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1o do 
art. 6o desta Lei, poderão ser utilizados no 1o (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional. 

Pela previsão contida no § 2º do artigo 21 supra, conclui-se que o Município deve aplicar, no mínimo, 90% 
(noventa e cinco por cento) dos recursos do FUNDEB dentro do próprio exercício financeiro em que ocorre a arrecadação. 

1 – RECEITAS  No período  Ate período  Aplicação  

Recursos do FUNDEB recebidos no exercício atual 127.020,08 1.639.133,44 1.475.220,12 

Remuneração de depósitos bancários vinculados ao FUNDEB 668,50 3.577,70 3.219,93 

I) TOTAL DAS RECEITAS PARA FINS DE LIMITE  127.688,58  1.642.711,14  114.919,72  
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No exercício analisado considerando a despesa Empenhada, o Município aplicou na manutenção e 
desenvolvimento da educação básica o valor de R$ 1.631.613,70 equivalente a 99.32% dos recursos do FUNDEB 
recebidos no exercício. Constata-se uma aplicação que fora Aplicado à maior o montante de R$ 153.173,70 o qual 
corresponde a 9.32% ,acima do limite mínimo de 90%, CUMPRINDO o disposto no artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007. 

2 - FUNDEB 70%  No periodo Ate periodo  

319004 - Contratação por Tempo Determinado 44.991,11 495.271,39 

319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 51.422,73 666.297,92 

319013 - Obrigações Patronais 14.391,92 125.506,13 

II) TOTAL DAS DESPESAS  110.805,76  1.287.075,44  

3 - FUNDEB 30%  No periodo Ate periodo  

319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.145,03 243.685,81 

319013 - Obrigações Patronais 1.327,10 69.553,65 

319016 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 4.578,91 31.298,80 

II) TOTAL DAS DESPESAS  10.051,04  344.538,26  

4 - RESUMO  No periodo  Ate periodo  

Receita do FUNDEB Recebida no Exercício (I) 127.688,58 1.642.711,14 

Mínimo a ser Aplicado 114.919,72 1.478.440,00 

Despesas para Efeito de Cálculo (II+III) 120.856,80 1.631.613,70 

Aplicado à maior 5.937,08 153.173,70 

Percentual Aplicado (II+III) / (I) x 100 94,65 99,32 

Superávit 4,65 9,32 

Fonte: FAEE Sistemas 

No exercício analisado considerando a despesa Liquidada, o Município aplicou na manutenção e 
desenvolvimento da educação básica o valor de R$ 1.631.613,70 equivalente a 99.32% dos recursos do FUNDEB 
recebidos no exercício. Constata-se uma aplicação que fora Aplicado à maior o montante de R$ 153.173,70 o qual 
corresponde a 9.32% ,acima do limite mínimo de 90%, CUMPRINDO o disposto no artigo 21 da Lei Federal nº 11.494/2007. 

2 - FUNDEB 70%  No periodo Ate periodo  

319004 - Contratação por Tempo Determinado 44.991,11 495.271,39 

319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 51.422,73 666.297,92 

319013 - Obrigações Patronais 14.391,92 125.506,13 

II) TOTAL DAS DESPESAS  110.805,76  1.287.075,44  

3 - FUNDEB 30%  No periodo Ate periodo  

319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.145,03 243.685,81 

319013 - Obrigações Patronais 1.327,10 69.553,65 

319016 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 4.578,91 31.298,80 

II) TOTAL DAS DESPESAS  10.051,04  344.538,26  

4 - RESUMO  No periodo  Ate periodo  

Receita do FUNDEB Recebida no Exercício (I) 127.688,58 1.642.711,14 

Mínimo a ser Aplicado 114.919,72 1.478.440,00 

Despesas para Efeito de Cálculo (II+III) 120.856,80 1.631.613,70 

Aplicado à maior 5.937,08 153.173,70 

Percentual Aplicado (II+III) / (I) x 100 94,65 99,32 

Superávit 4,65 9,32 
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XI - Informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes 

a aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade de licitação, bem como 

as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação; 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

XII - Informação sobre o quantitativo de servidores efetivos na 

administração direta e indireta e em comissão não integrantes do quadro efetivo; 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

XIII - Informação sobre o quantitativo de contratações por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 

(art. 37, IX, Constituição Federal), na administração direta e indireta, indicando as 

normas legais autorizativas, com indicação do valor anual; 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

XIV - Informação sobre o quantitativo de contratos de estágio com 

indicação dos valores mensal e anual; 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

XV - Informações referentes aos contratos de terceirização de mão de 

obra na administração direta e indireta, com detalhamento dos postos de trabalho, 
respectivas funções e valores mensal e anual; 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 

XVI - Demonstrativo dos gastos com divulgação e publicidade por meio 

de contratos de prestação de serviços dos órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal; 

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 
 

XVII - Relação de convênios com União e Estado realizados no 

exercício e os pendentes de recebimento, indicando o número do termo, data, valor 

acordado, valor repassado, valor a receber, respectivos restos a pagar inscritos em 

razão do convênio e demais informações pertinentes;  
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Ente federativo  UNIÃO – EMENDA DE RELATORIA - FÁBIO SCHIOCHET 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Número do 
convênio/proposta 

11423.3420001/21-
001 

N. EMENDA: 
81000792/2021 

 

Objeto:  Aquisição de veículo tipo Van - de transporte sanitário (com 
acessibilidade – 01 cadeirante) 

Valor previsto:   285.654,00 
 

Valor recebido 
mês: 

 DEZ/21 285.654,00 
 

Valor a receber:  0,00 0,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

 0,00 0,00 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 0,00 

 

Ente federativo UNIÃO – PEDRO UCZAI 

Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  

Programa 
Planejamento Urbano 

Número do 
convênio/proposta 

Proposta: 
00513/2019 

Convênio: 
884949/2019 

Operação: 1064015-57 

Objeto:  Pavimentação com Drenagem Pluvial em Trechos das Ruas 
GASPAR 
SILVEIRA MARTINS(Trecho entre a Rua Presidente Venceslau 
Brás e Rua 
Mauricio Cardoso),DA RUA PINHEIRO MACHADO(Trecho entre a 
Rua 
Mauricio Cardoso e Rua Venceslau Brás) e RUA HUMBERTO DE 
CAMPOS 

Valor previsto:    

Valor recebido 
mês: 

24/07/2020 R$ 
47.750,00 

07/06/2021  
R$ 191.000,00 

R$ 238.750,00  

Valor a receber: 0,00 0,00 0,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

Despesas efetuadas 
no período:  

R$ 119.617,69 

Recursos 
disponível:  

R$ 119.132,31 

SALDO EM CONTA 
R$ 119.132,31 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

0,00 0,00 0,00 

 
 

Ente federativo União – Emenda Individual nº 39320003 – Caroline de Toni 

Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Número do 
convênio/proposta 

36000417299202100   

Objeto:  INCREMENTO MAC 

Valor previsto:   R$ 48.983,00 

Valor recebido 
mês: 

 Recurso 
empenhado ainda 

não pago 

R$ 0,00 

Valor a receber:   R$ 48.983,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

 0,00 0,00 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 R$ 48.983,00 

 

Ente federativo União - emenda de bancada nº 71260012 – Geovania de Sá 

Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Número do 
convênio/proposta 

36000401087202100   

Objeto:  INCREMENTO PAB 

Valor previsto:   R$ 219.181,00 

Valor recebido 
mês: 

ORDEM BANCÁRIA 
2021OB820109 

01/10/2021 R$ 219.181,00 

Valor a receber:   R$ 0,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

 0,00 0,00 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 0,00 

 

Ente federativo União - emenda individual nº 39530006 – DARCI DE MATOS 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Número do 
convênio/proposta 

36000401087202100   

Objeto:  INCREMENTO PAB 

Valor previsto:   R$ 200.000,00 

Valor recebido 
mês: 

ORDEM BANC. 
2021OB821789 

19/10/2021 R$ 200.000,00 

Valor a receber:   R$ 0,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

 0,00 0,00 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 0,00 
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Ente federativo União - emenda INDIVIDUAL nº 28550016 – PEDRO UCZAI 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Número do 
convênio/proposta 

36000369717202100   

Objeto:  INCREMENTO PAB 

Valor previsto:   R$ 100.000,00 

Valor recebido 
mês: 

ORDEM BANC. 
2021OB821789 

19/10/2021 R$ 100.000,00 

Valor a receber:   R$ 0,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

 0,00 0,00 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 0,00 

 

Ente federativo GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão Secretaria Municipal de Agricultura 

Número do 
convênio/proposta 

Emenda impositiva 
nº 1626/2021 

Marcos Vieira  

Objeto:  Investimento na aquisição de máquinas, equipamentos, 
implementos agrícolas para o município de Belmonte.  

Valor previsto:   R$ 200.000,00 

Valor recebido 
mês: 

Ord. Banc. 
2021OB095571 

21/07/2021 R$ 200.000,00 

Valor a receber:   R$ 0,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

 0,00 0,00 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 0,00 

 

Ente federativo GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão  Secretaria Municipal Educação 

Número do 
convênio/proposta 

Emenda impositiva 
1819/20211 

Júlio Garcia  

Objeto:  Apoio financeiro ao município de Belmonte para custeio e 
manutenção da rede escolar.  

Valor previsto:   R$ 100.000,00 

Valor recebido 
mês: 

Ord. Banc. 
2021OB087143 

21/07/2021 R$ 100.000,00 

Valor a receber:   R$ 0,00 

Despesas 
realizadas no 

 0,00 0,00 
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mês: 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 0,00 

 

Ente federativo GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão Secretaria Municipal Educação 

Número do 
convênio/proposta 

Emenda impositiva 
nº 1627/2021 

Marcos Vieira  

Objeto:   Apoio a projetos de investimento, custeio, manutenção para setor 
de educação do município de Belmonte. 

Valor previsto:   R$ 100.000,00 

Valor recebido 
mês: 

Ord. Banc. 
2021OB087143 

21/07/2021 R$ 100.000,00 

Valor a receber:   R$ 0,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

 0,00 0,00 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 0,00 

 

Ente federativo GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

Órgão Secretaria Municipal de Administração 

Número do 
convênio/proposta 

Emenda impositiva 
nº 0146/2021 

Ana Campagnolo  

Objeto:   Apoio financeiro ao município de Belmonte para obras de 
pavimentação e manutenção das vias do município 

Valor previsto:   R$ 200.000,00 

Valor recebido 
mês: 

Ord. Banc. 
2021OB089055 

21/07/2021 R$ 200.000,00 

Valor a receber:   R$ 0,00 

Despesas 
realizadas no 

mês: 

 0,00 0,00 

Restos a pagar 
decorrentes do 

convênio: 

 0,00 0,00 
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XVIII - Relatório Sobre Eventos Justificadores de Situações de Emergência ou Calamidade Pública, com os Reflexos Econômicos e Sociais, 
bem como Discriminação dos Gastos Extraordinários Realizados Pelo Ente para Atendimento Específico ao Evento, Indicando Número do 
Empenho. 
Situações de Emergência por eventos climáticos 
Diante do desastre classificado/codificado como Vendaval – COBRADE 1.3.2.1.5, conforme IN/MI nº 02/2016, o Decreto n° 60 de 11 de junho de 
2020, declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de Belmonte. Neste contexto, os seguintes gastos foram realizados no exercício de 2021: 
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Em 23 de dezembro de 2020 foi publicado pelo Governo do Estado de Santa Catarina a Medida Provisória n° 232/2020 que dispõe sobre a 
transferência de recursos em caráter emergencial aos Municípios atindigos pela estiagem de 2020 no Estado de Santa Catarina.  Diante disso, foram 
realizados os seguintes gastos no exercício de 2021:  

 

    



 Município de Belmonte 

Estado de Santa Catarina 
Rua Engenheiro Francisco Passos, 133 - Centro - 89925-000 

CNPJ. 80.912.108/0001-90 
 

 

18 / 49 
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Ainda no exercício de 2021, o Município foi atingido por outra estiagem. Nesse contexto, foi declarada a situação de emergência pelo Decreto 

n° 226/2021. Diante disso, foram realizados os seguintes gastos:  
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COVID-19 

Diante do cenário de Pandemia, o Município de Belmonte-SC aderiu, por meio do Decreto Municipal n° 53/2020,  às disposições do Decreto Estadual 

nº 630, de 1º de junho de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - 

doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19. Nesse contexto de calamidade pública, foram realizados os seguintes gastos:  
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XIX - Manifestação Sobre as Providências Adotadas pelo Poder Público Municipal em Relação 
às Ressalvas e Recomendações do Tribunal de Contas Emitidas nos Pareceres Prévios 
Anteriores. 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, no uso de suas competências para a 

efetivação do controle externo conforme disposto no Art. 31, § 1º da Constituição Federal, bem 

como àquelas previstas nos arts. 113 da Constituição Estadual e arts. 50 e 54 da Lei 

Complementar Estadual Nº 202/2000 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), procede anualmente 

ao exame das contas do Município apresentadas pelo Prefeito.  

As informações que o Tribunal de Contas dispõe para analisar as contas do Município são 

basicamente aquelas extraídas das transmissões efetuadas pelas Unidades Gestoras através do 

sistema E-sfinge, com periodicidade bimestral .  

Nesse contexto, diante da competência do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 

as seguintes recomendações foram feitas nos três exercícios anteriores:   

Processo: 19/00161670 Exercício: 2018 

RECOMENDAÇÃO Providência Setor Responsável 

Ausência de disponibilização em meios  eletrônicos de 
acesso público, no prazo estabelecido, de informações 
relativas ao Lançamento de Receitas, em 
descumprimento ao estabelecido no 
art. 48-A, II, da Lei Complementar n. 101/2000, alterada 
pela Lei complementar n. 131/2009, c/c o art. 
7°, II, do Decreto (federal) n. 7.185/2010 (item 7 do 
Relatório DMU n. 131/2019); 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável por 
meio do Ofício CI n° 03/2022.  

Conforme Ofício CG n° 
002/2022, as 
recomendações foram 
adotadas.  

Contabilização de Receita Corrente de origem das 
emendas parlamentares individuais, no montante de R$ 
436.005,00, em desacordo com a Portaria 
Interministerial STN/SOF n. 163/2001 e alterações 
posteriores c/c o art. 85 da Lei n. 4.320/64 (item 3.3 do 
Relatório DMU); 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável por 
meio do Ofício CI n° 03/2022. 

Conforme Ofício CG n° 
002/2022, as 
recomendações foram 
adotadas. 

Que adote providências tendentes a garantir o alcance 
da meta estabelecida para o atendimento em creche, 
observado o disposto no Plano Municipal de Educação 
e na parte final da Meta 1 da Lei (federal) n. 
13.005/2014 (Plano Nacional de Educação – PNE); 
Que garanta o atendimento na pré-escola para crianças 
de 4 a 5 anos de idade, em cumprimento 
ao art. 208, I, da Constituição Federal e à parte inicial 
da Meta 1 da Lei (federal) n. 13.005/2014; 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável por 
meio do Ofício CI n° 04/2022. 

Aguardando retorno do 
setor responsável.  

Que formule os instrumentos de planejamento e 
orçamento público competentes – o Plano Plurianual 
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) – de 
maneira a assegurar a consignação de dotações 
orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 
estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE) e 
com o Plano Municipal de Educação (PME), a fim de 
viabilizar sua plena execução e cumprir o preconizado 
no art. 10 da Lei (federal) n. 13.005/2014; 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável por 
meio do Ofício CI n° 03/2022. 

Conforme Ofício CG n° 
002/2022 a 
recomendação será 
observada.  

Tome providências no sentido de elaborar ou revisar o 
seu Plano Diretor, por meio de processo participativo, 

.Foi regulamento por meio do Decreto n° 183/2021 que 
institui a comissão de acompanhamento, discussão e 
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proporcionando o acesso do cidadão e da sociedade 
civil em todas as fases da elaboração ou revisão do 
documento, em atendimento ao art. 41 da Lei (federal) 
n. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) 

elaboração do Plano Diretor, Plano de Acessibilidade e 
nomeia seus membros 

 
Processo: 20/00086769 Exercício: 2019 

RECOMENDAÇÃO Resposta Setor 

Adote providências para completa adequação do 
Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno às exigências da Instrução Normativa n. TC-
020/2015; 

Na prestação de contas do 
exercício de 2021, o Setor de 
Controle Interno observou os 
requisitos da IN 20/2015.  

Observada a 
recomendação pelo 
setor de Controle 
Interno.  

Adote providências tendentes a garantir o alcance da 
meta estabelecida para o atendimento na pré-escola 
para crianças de 4 a 5 anos de idade, em cumprimento 
ao art. 208, I, da Constituição Federal e à parte inicial da 
Meta 1 da Lei n. 13.005/2014 (Plano Nacional de 
Educação – PNE); 
 
Adote providências tendentes a garantir o alcance da 
meta estabelecida para o atendimento em creche, 
observado o disposto no Plano Municipal de Educação e 
na parte final da Meta 1 da Lei n. 13.005/2014 (Plano 
Nacional de Educação – PNE); 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável 
por meio do Ofício CI n° 
04/2022. 

Aguardando retorno do 
setor responsável.  

Atente para cumprimento da Instrução Normativa n. TC-
0020/2015, na apresentação das contas de gestão 
relativas ao exercício de 2020 (a ser apresentada em 
2021), especialmente no que se refere 
ao inciso XVIII do Anexo II, referente às despesas 
relativas ao enfrentamento da pandemia de COVID- 19. 

Na prestação de contas do 
Exercício de 2021, foram 
observados os gastos para 
enfrentamento da pandemia 
de COVID-19.  

Observada a 
recomendação pelo 
setor de Controle 
Interno. 

 
Processo: 21/00136644 Exercício: 2020 

RECOMENDAÇÃO Resposta Setor 

Abertura de crédito adicional no valor de R$ 41.302,54, 
no primeiro trimestre de 2020, referente aos recursos do 
FUNDEB remanescentes do exercício anterior, sem 
evidenciação de realização da despesa, em 
descumprimento ao estabelecido no § 2º do art. 21 da Lei 
n. 11.494/2007 (item 5.2.2, limite 3, do Relatório DGO n. 
70/2021) 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável 
por meio do Ofício CI n° 
03/2022.  

Conforme Ofício CG n° 
002/2022, foram 
atendidos os 
dispositivos legais.  

Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de 
acesso público, no prazo estabelecido, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira, de modo a garantir a transparência da gestão 
fiscal, em descumprimento ao estabelecido no art. 48-A 
(II) da Lei Complementar n. 101/2000, alterada pela Lei 
Complementar n. 131/2009, c/c o art. 7°, II, do Decreto n. 
7.185/2010 (Capítulo 7 do Relatório DGO); 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável 
por meio do Ofício CI n° 
03/2022. 

Conforme Ofício CG n° 
002/2022, as 
recomendações foram 
adotadas.  

Adote medidas para incluir em suas políticas públicas de 
saúde, além do planejamento e execução do Plano 
Nacional de Saúde, os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável – ODS 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável 
por meio do Ofício CI n° 
05/2022. 

Aguardando retorno do 
setor responsável. 

Adote providências visando ao alcance da meta 
estabelecida para o atendimento em creche, observado o 
disposto no Plano Municipal de Educação e na parte final 
da Meta 1 da Lei n. 13.005/2014 (Plano Nacional de 
Educação); 
 
Adote providências visando o alcance da meta 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável 
por meio do Ofício CI n° 
04/2022 

Aguardando retorno do 
setor responsável. 
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estabelecida para o atendimento na pré- escola, 
observado o art. 208, I, da Constituição Federal e à parte 
final da Meta 1 da Lei n. 13.005/2014 (Plano Nacional de 
Educação); 

Formule os instrumentos de planejamento e orçamento 
público competentes – o Plano Plurianual (PPA), a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) – de maneira a assegurar a consignação de 
dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 
metas e estratégias do Plano Nacional de Educação 
(PNE) e com o Plano Municipal de Educação (PME), a 
fim de viabilizar sua plena execução e cumprir o 
preconizado no art. 10 da Lei n. 13.005/2014 (Plano 
Nacional de Educação – PNE); 

Notificado pelo Controle 
Interno o setor responsável 
por meio do Ofício CI n° 
03/2022.  

Conforme Ofício CG n° 
002/2022, a 
recomendação será 
observada.  

Observe atentamente as disposições do Anexo II da 
Instrução Normativa n. TC-20/2015, especialmente no 
que se refere ao inciso XVIII, diante do cenário de 
pandemia de COVID-19; 

Na prestação de contas do 
exercício de 2021, foram 
observados os gastos para 
enfrentamento da pandemia 
de COVID-19. 

Observada a 
recomendação pelo 
setor de Controle 
Interno. 

 

XX – Demonstrativo dos valores arrecadados decorrentes de decisões do Tribunal de Contas 
que imputaram débito a responsáveis, individualizados por título.  

Item facultativo de acordo com a Portaria Nº TCE 0016/2022. 
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XXI - Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias previstas na Lei. 

Avaliação sobre o cumprimento das Metas e Estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE).  

META 01 

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) 

anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 

60% (sessenta por cento) das crianças de até 03 (três) anos até a vigência deste Plano. 

 

 

 

FONTE: SIMEC 
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META 02 

Universalizar o Ensino Fundamenta de 09 (nove) anos e gratuito com qualidade socialmente 

referenciada para toda a população de 06 (seis) anos a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo 

menos 95% (noventa e cinco por cento) dos estudantes concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste Plano. 

 

 

 

FONTE: SIMEC 
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META 03  
Contribuir no objetivo do Estado de Santa Catarina com a meta de universalizar, até 2016, o 
atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos de idade a levar, 
até o final do período de vigência desde Plano, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 
90% (noventa por cento).  

 

FONTE: SIMEC 

META 04 
Universalizar, para a população de 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema 
educacional, de salas de recursos multifuncionais, classe, escolas ou serviços especializados, 
públicos ou conveniados. 
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FONTE: SIMEC 

 

META 05 
Alfabetizar todas as crianças aos 06 (seis) anos de idade ou, até no máximo 08 (oito) anos de idade 
no ensino fundamental. 

 
FONTE: SIMEC 
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META 06 
Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo 50% (cinquenta por cento) das escolas 
públicas, de forma a atender, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos (as) alunos (as) da 
educação básica. 

 

FONTE: SIMEC 

 
META 07 
Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as modalidades, com melhoria do fluxo escolar 
e da aprendizagem e atingir as seguintes médias municipais para o EDEB:

 
FONTE: SIMEC 
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FONTE: SIMEC 
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META 08 
Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos de idade, de 
modo a alcançar, no mínimo 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para 
as populações do campo, quilombolas, comunidades tradicionais e dos 25 % (vinte e cinco por 
cento) mais pobres, igualando a escolaridade média entre negros e não negros declarado à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia de Estatística (IBGE). 

 

FONTE: SIMEC 

META 09 
Em regime de cooperação como Estado e a União promover ações objetivando elevar a taxa de 
alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais de idade para 98% (noventa e oito por 
cento) até 2017 e, até o final da vigência deste Plano, reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa 
de analfabetismo funcional. 

 

 
 

FONTE: SIMEC 

 
META 10 
Apoiar a implementação, no mínimo, 25% por cento das matrículas de educação de jovens e adultos, 
o Ensino Fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional, até ao final da vigência 
do Plano. 
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META 11 
Colaborar com a União e o Estado para triplicar as matrículas da educação profissional técnica de 
nível médio, assegurando a qualidade da oferta e, pelo menos, 80% (oitenta por cento) da expansão 
no segmento público. 

FONTE: SIMEC 

 
 
META 12 
Apoiar a  União e o Estado para a elevação da taxa bruta de matrícula na educação superior para 
55% (cinquenta e cinco por cento) e a taxa líquida para 40% (quarenta por cento) da população de 
18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, 
pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, nas instituições de ensino superiores 
públicas e comunitárias.  
 

 
 

FONTE: SIMEC 
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META 13 
Garantir, em regime de colaboração entre a União e o Estado no prazo de um ano de vigência deste 

Plano, política municipal de formação inicial e continuada, com vista à valorização dos profissionais 
da educação, assegurando que todos os professores da educação básica e suas modalidades 

possuam formação específica e nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam, bem como a oportunização, pelo poder público de periódica 
participação em curso de formação continuada. 
 

 

 
FONTE: SIMEC 

 

META 14 
Incentivar a formação de 100% (cem por cento) dos professores do quadro efetivo da educação 
básica em nível de pós-graduação até o último ano de vigência deste Plano, e garantir a todos os 
profissionais da educação básica formação básica formação continuada em sua área de atuação, 
considerando as necessidades, demandas e contextualização dos sistemas de ensino. 
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FONTE: SIMEC 

META 15 
Valorizar os profissionais da rede pública de educação básica, assegurando no prazo de 02 (dois) 
anos a existência de plano de carreira, assim como a sua reestruturação, que tem como referência o 
piso nacional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII, do Artigo 206, da /constituição 
Federal, a fim de equipar o rendimento médio dos demais profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do 6º (sexto) ano da vigência deste Plano. 

 
FONTE: SIMEC 

 
META 16 
Garantir em legislação específica, aprovada no âmbito municipal, condições para a efetivação da 
gestão democrática que evidencie o compromisso com o acesso, a permanência e o êxito na 
aprendizagem do estudante da rede municipal de ensino, no prazo de 2 (anos) após a aprovação 
deste Plano. 
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META 17 

Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo o patamar de 7% 
(sete por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) do município no 5º (quinto) ano de vigência deste 
Plano e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio, quando dos 
devidos repasses da União previstos no PNE.  

FONTE: SIMEC 
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XXII – Outras Informações Previamente Solicitadas pelo Tribunal de Contas  

Não há outras informações Previamente Solicitadas ao Controle Interno de Belmonte/SC no 
exercício de 2021. 

XXIII - AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO SETOR DE CONTROLE INTERNO 

1.º CONTROLADOR 

Nome: EVANDRO ROCESSKI 

Período de responsabilidade: 01/01/2021 a 02/08/2021 

Servidor ocupa cargo efetivo de Controle Interno?  (  ) SIM ( X ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Fiscal de Tributos 

Formação: Graduação em Ciências Contábeis 

 

As atividades realizadas pelo controle interno foram em todos os níveis da entidade do setor 

público, destacando:  

1.  A preservação do patrimônio público; o controle da execução das ações que integram os 

programas; a observância às leis, aos regulamentos e às diretrizes estabelecidas, a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 

entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 

2. Pareceres referentes as contratações no setor de RH, auxílio em cálculos de folha solicitado 

pelo setor. 

3. Análise de rotinas desempenhada pelo setor de compras de alguns processos licitatórios 

quanto às rotinas dos processos e a legalidade dos mesmos, auxílio no envio dos dados no 

sistema E-sfinge do TCE-SC. 

4. Auxílio ao setor de tributos quanto ao lançamento correto dos impostos e taxas, envio de 

dados no sistema E-sfinge do TCE-SC. 

5. No setor de contabilidade envio dos dados no sistema E-sfinge do TCE-SC. 

 

2.º CONTROLADOR 

Nome: ELIANE PEREIRA DOS SANTOS 

Período de responsabilidade: 02/08/2021 a 31/12/2021.  

Servidor ocupa cargo efetivo de Controle Interno?  ( X ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Controlador Interno 

Formação: Graduação em Administração. 

A Lei Complementar 042/2020, de 22 de dezembro de 2020, dispõe sobre o Sistema de Controle 

Interno no Município de Belmonte-SC, cria o cargo de carreira de Controlador Interno e dá outras 

providências.  
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Ressalta-se que a Controladoria Municipal atua através de pareceres, recomendações, alertas, 

instruções normativas, relatórios de auditoria, relatório anual e até mesmo recomendações informais 

que corrigem possíveis falhas, vícios ou deficiências operacionais detectadas nas secretarias da 

administração direta ou órgãos a elas vinculadas.  

O Setor de Controle Interno desenvolve anualmente o Plano Anual de Atividades do Município 

de Belmonte-SC que traz os procedimentos metodológicos e cronológicos com atividades e rotinas 

que devem ser desenvolvidas durante o exercício.  

Enfatiza-se também que com o intuito de atender a população no recebimento de denúncias, 

reclamações, sugestões e elogios aos serviços prestados pelos agentes públicos; entidades privadas 

de qualquer natureza que opere com recursos públicos, na prestação de serviços à população, bem 

como auxiliar na fiscalização da execução dos serviços públicos, foi vinculada a Ouvidoria à 

Contadoria Municipal por meio da Portaria n° 440/2021.  

Dentre as atividades desenvolvidas pelo Setor de Controladoria Interna no ano de 2021 
podemos destacar: 
 
1) CONTABILIDADE, GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, CONSOLIDAÇÃO DO 
PCASP.  
a) Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Aplicação Constitucional Mínima de 25% dos recursos 
arrecadados com impostos e demais transferências em despesas com a Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino: 
 - O Setor de Controle Interno fez o acompanhamento da aplicação pelo Município do mínimo 
Constitucional de 25% dos recursos recebidos no decorrer do exercício de 2021, provenientes de 
impostos e demais transferências em despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, 
conforme o art. 212 da Constituição Federal. 
 
b) Ações e Serviços Públicos realizados na Saúde – Aplicação Constitucional Mínima de 15% dos 
recursos arrecadados com impostos e demais transferências em despesas com ações e serviços 
públicos realizados com saúde: 
- O Setor de Controle Interno fez o acompanhamento da aplicação pelo Município do mínimo 
Constitucional de 15% dos recursos recebidos no decorrer do exercício de 2021, provenientes de 
impostos e demais transferências em despesas com ações e serviços públicos realizados 
efetivamente com saúde. 
 
c) Informações do Município no Sistema CAUC/SIAFI e DART: 
O Setor de Controle Interno fez o acompanhamento durante o exercício de 2021 do Sistema CAUC, 
integrado no SIAFI (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal), verificando 
pendências e orientado os Departamentos competentes para sua regularização e no DART - 
Demonstrativo de Atendimento dos Requisitos para Transferências Voluntárias no sistema do Estado 
de Santa Catarina. 
 
d) Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO: 
O Setor de Controle Interno fez o acompanhamento durante o exercício de 2021 da publicação 
bimestral no Portal da Transparência e a integridade e confiabilidade dos demonstrativos relativos ao 
RREO relativos ao exercício de 2021. 
 
e) Relatório de Gestão Fiscal: 
O Setor de Controle Interno fez o acompanhamento durante o exercício de 2021 da publicação 
quadrimestral bem como a integridade e confiabilidade dos demonstrativos relativos ao RGF relativos 
ao exercício de 2021. 
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f) Audiência Pública de avaliação do cumprimento de Metas Fiscais: 
O Setor de Controle Interno fez o acompanhamento, fiscalização e elaboração das informações para 
as audiências públicas quadrimestrais realizadas no exercício de 2021. 
 
g) Evolução do Percentual da folha: 
O Setor de Controle Interno fez o acompanhamento durante o exercício de 2021 da evolução do 
percentual de gastos com a folha de pagamento do Executivo e do Legislativo, conforme a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000).  
 

2. ADIANTAMENTOS 

Diversas recomendações foram feitas baseando-se na Lei Municipal 115/94 que dispõe sobre a 

concessão de adiantamentos a servidores e agentes políticos do Município de Belmonte/SC, dentre 

elas destacam-se: 

a) Verificou que não era observado a exigência legal e formal para prorrogação dos prazos dos 

adiantamentos, conforme o art. 17 da Lei 115/94. Diante disso, foi recomendado um ato formal de 

delegação para cumprir com a norma legal municipal, o qual se regulamentou pelo Decreto n° 

167/2021;  

b) Reuniões com os servidores para orientá-los dos requisitos necessários para uma adequada 

prestação de contas dos adiantamentos;  

c) Foram feitas algumas recomendações à Contadoria Municipal dentre as quais encontram-se: 

a sugestão para melhorar o método de arquivamento das prestações de contas dos adiantamentos; 

devolver aos responsáveis o processo de prestação de contas quando houver a necessidade de 

providenciar documentos essenciais, entre outros.  

 

3. DIÁRIAS 

a) O setor de Controle Interno repassou orientações aos secretários e Prefeito da documentação 

necessária para a prestação de contas de diárias, conforme a Lei Municipal n° 2035/2019;  

b) Além disso, foi repassada orientação ao Presidente da Câmara Municipal para que orientasse 

os servidores e vereadores sobre a documentação necessária para a prestação de contas de diárias, 

conforme a Resolução 03/2017 que trata da concessão de diárias.  

 

4. REPASSES PARA AS ENTIDADES. 

 

Diversas recomendações foram feitas para melhorar o trâmite do processo de TRANSFERÊNCIA/ 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE REPASSE e também da respectiva prestação de contas. Nessa 

perspectiva, destaca-se principalmente a sugestão para regulamentação para esse tipo de 

instrumento o qual ocorreu por meio do Decreto Nº 214/2021.  

 
 
5. AUDITORIA INTERNA 

 

5.1  Auditoria Interna n° 01/2021.  
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Esta auditoria foi realizada na Escola Municipal João Revers com o objetivo de avaliar as atividades 

desenvolvidas pelo Setor Cozinha quanto ao preparo, à distribuição, à armazenagem e a estrutura. 

Este relatório teve como base normativa a RDC (Resolução) n° 216/2004 da ANVISA e ocorreu a 

participação do Fiscal da Vigilância Sanitária na inspeção in loco. Além disso, foi realizada análise 

documental para verificar a regularidade dos controles internos.  

 

a. Auditoria Interna n° 02/2021.  

Também trata-se de uma inspeção in loco que foi realizada no Almoxarife da Unidade Básica de 

Saúde. O principal objetivo era analisar a gestão do estoque quanto à armazenagem, ao controle de 

entrada/saída e a estrutura. Foram apontadas algumas irregularidades que foram repassadas à 

autoridade competente para saná-las.  

 

6. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

 

Com o objetivo de normativas algumas atividades administrativas no exercício de 2021, foram 

elaboradas as seguintes Instruções Normativas:  

a) Instrução Normativa n° 001/2021 que regulamenta no âmbito da administração municipal, a 

utilização e os procedimentos para preenchimento do Diário de Bordo em veículos de passeio, 

ambulâncias e transporte de passageiros em geral do Município de Belmonte/SC; 

b) Instrução Normativa n° 002/2021 que dispõe sobre atos de admissão, nomeação e posse de 

servidores públicos municipais na administração municipal e dá outras providências; 

c) Instrução Normativa n° 003/2021 que dispõe sobre a concessão de adiantamentos a 

servidores e agentes políticos do município de Belmonte e dá outras providências.  

 

7. DEMAIS ATIVIDADES 

Foram realizados diversos pareceres sobre admissão de pessoal, adiantamento de recursos 

financeiros, transferência de recursos financeiros e diárias. Além disso, ocorreram recomendações 

aos gestores de ordem técnica.   

 

Considerações Finais  

Considerando, que os resultados das verificações efetuadas no decorrer do exercício de 2016 
revelaram algumas irregularidades e falhas de ordem formal, algumas corrigidas tempestivamente 
outras não, entretanto, nenhuma que traga prejuízos ao erário público. Considerando que as 
medidas adotadas visam à prevenção de novas irregularidades e falhas da mesma natureza; 
Considerando que o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, priorizadas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e executadas através da Lei Orçamentária Anual, podem ser entendidas 
como satisfatórias; Considerando o cumprimento do percentual de gastos mínimos com ações e 
serviços de saúde; Considerando o cumprimento do percentual de gastos mínimos na manutenção e 
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desenvolvimento do ensino; Considerando o acompanhamento e a observância aos limites de gastos 
com pessoal, demonstrando o cumprimento do art. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Considerando a observância e cumprimento dos princípios fundamentais da contabilidade na 
execução orçamentária, financeira e patrimonial. Nestes termos, a Controladoria Geral do Município 
de Belmonte conclui por entender que os controles internos praticados com vistas a prevenir erros, 
falhas, ilegalidades, fraudes e desperdícios foram entendidos como satisfatórios, assim como as 
medidas tomadas para regularização das pendências, considerando dessa forma, adequadas às 
contas do exercício de 2021 expressas no balanço geral, salvo os apontamentos efetuados no 
relatório. 

 

 

Belmonte/SC, 23 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ELIANE PEREIRA DOS SANTOS 

CONTROLADORA INTERNA 
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